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APELAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO.
IMPROCEDÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS.
PACTUAÇÃO EXPRESSA.  ADMISSIBILIDADE DA
COBRANÇA.  PRECEDENTES  DO  SUPERIOR
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  MANUTENÇÃO  DA
SENTENÇA. SEGUIMENTO NEGADO.

- No que diz respeito à capitalização de juros, a MP
nº 1.963-17/2000, atualmente reeditada sob o nº 2.170-
30/2001,  passou a admiti-la  nos  contratos  firmados
posteriormente  à  sua  vigência,  desde  que  haja
expressa previsão contratual.

-  A jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de  Justiça
considerou  dotada  de  clareza  e  precisão  para  se
aferir  a  pactuação  expressa  da  capitalização  dos
juros,  a  exposição  numérica,  no  instrumento
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contratual, da taxa anual superior ao duodécuplo da
taxa mensal.

-  O  art.  557,  caput,  do  Código  de  Processo  Civil,
permite  ao  relator  negar  seguimento  a  recurso  em
confronto  com  súmula  ou  com  jurisprudência
dominante  do  respectivo  Tribunal,  do  Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Vistos

Manoel Messias do Nascimento, Izaqueu Silva de
Lima e Flávio César Dionísio Ferreira ajuizaram Ação de Revisão de Contrato, em
face  do  Banco  Cruzeiro  do  Sul S/A, afirmando  ter  celebrado  contratos  de
empréstimos  consignados junto  ao  demandado,  alegando,  para  fins  da  revisão
contratual perseguida, a possível cobrança indevida de capitalização de juros, tendo
em  vista  a  ausência  de  qualquer  pactuação  nesse  sentido.  Nesse  panorama,
postularam a restituição dos valores indevidamente pagos.

Contestação  apresentada,  fls.  80/110,  refutando  as
alegações iniciais e postulando a improcedência dos pedidos.

Às  fls.  326/330,  o  Juiz  julgou  improcedente  os
pedidos, nos seguintes termos:

Isto  posto  e  tudo  mais  que  dos  autos  consta  e
princípios  de  direitos  aplicáveis  à  espécie,  julgo
improcedente o pedido e faço com base no art. 269, I
do CPC c/c art. 422 do CC.

Inconformados,  os  autores  interpuseram  Apelação,
fls.  333/360,  defendendo  a  necessidade  de  reforma  da  sentença,  alegando,  em
resumo, a ausência de pactuação expressa da capitalização mensal de juros, sendo,
portanto, ilegal a sua cobrança pela financeira. Ainda, pugnam pela restituição em
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dobro dos valores exigidos de forma indevida, conforme enunciado no art. 42, do
Código de Defesa do Consumidor.

Contrarrazões,  fls.  364/378,  através  da  qual  a
instituição financeira  postula a manutenção da sentença,  sob o argumento de ser
possível a cobrança questionada.

A  Procuradoria de Justiça,  em parecer da lavra da
Dra.  Vanina Nóbrega de Freitas Dias Feitosa,  fls.  442/444,  não se manifestou no
mérito.

É o RELATÓRIO. 

DECIDO

O  desate  da  contenda  consiste  em  verificar  a
legalidade da cobrança de capitalização mensal de juros nos empréstimos celebrados
entre os autores e a instituição financeira demandada.

No respeitante à  capitalização de juros,  o Superior
Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de ser permitida a capitalização
mensal  de juros  nos  contratos  celebrados por instituições  financeiras,  após  31 de
março de 2000, data da publicação da MP nº 1.963-17/00, reeditada sob o nº 2.170-
36/01, desde que expressamente convencionada.

Debruçando-se  sobre  matéria,  a  Colenda  Corte
Superior  sedimentou  a  sua  jurisprudência,  quando  do  julgamento  do  Recurso
Especial  973.827RS,  segundo o rito  dos  recursos  repetitivos,  no  sentido de  que  a
exposição numérica da taxa anual superior ao duodécuplo da taxa mensal é dotada
de clareza  e  precisão  suficientes  para  aferir  a  periodicidade da  capitalização  dos
juros. 

Nesse  sentido,  calha  transcrever  os  seguintes
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julgados:

CIVIL  E  PROCESSUAL.  RECURSO  ESPECIAL
REPETITIVO. AÇÕES REVISIONAL E DE BUSCA
E  APREENSÃO  CONVERTIDA  EM  DEPÓSITO.
CONTRATO  DE  FINANCIAMENTO  COM
GARANTIA  DE  ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA.
CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.  JUROS
COMPOSTOS. DECRETO Nº 22.626/1933 MEDIDA
PROVISÓRIA  Nº  2.170-36/2001.  COMISSÃO  DE
PERMANÊNCIA.  MORA.  CARACTERIZAÇÃO.
[…}. 3. Teses para os efeitos do art. 543-C do CPC: -
"É  permitida  a  capitalização  de  juros  com
periodicidade  inferior  a  um  ano  em  contratos
celebrados  após  31.3.2000,  data  da  publicação  da
Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como
MP  2.170-36/2001),  desde  que  expressamente
pactuada."  -  "A  capitalização  dos  juros  em
periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de
forma  expressa  e  clara.  A  previsão  no  contrato
bancário  de  taxa  de  juros  anual  superior  ao
duodécuplo da mensal  é  suficiente para permitir  a
cobrança da taxa efetiva anual contratada". [...]. (STJ;
REsp  973.827;  Proc.  2007/0179072-3;  RS;  Segunda
Seção;  Rel.  Min.  Luis  Felipe  Salomão;  Julg.
08/08/2012; DJE 24/09/2012) - destaquei.

E,

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL.  CONTRATO  BANCÁRIO.  AÇÃO
REVISIONAL.  PACTUAÇÃO  EXPRESSA.  1.  Nos
contratos  bancários  firmados  posteriormente  à
entrada em vigor da MP n. 1.963-17/2000, reeditada
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sob o n. 2.170-36/2001, é lícita a capitalização mensal
dos  juros,  desde  que  expressamente  prevista  no
ajuste.  A previsão no contrato  bancário  de taxa de
juros  anual  superior  ao  duodécuplo  da  mensal  é
suficiente  para  permitir  a  cobrança  da  taxa  efetiva
anual  contratada (Recurso  Especial  repetitivo  n.
973.827/RS).  2.  Agravo  regimental  provido  para  se
dar  parcial  provimento  ao  recurso  especial.(STJ  –
AgRg no AREsp 274955/SC, Rel. Min. João Otávio de
Noronha,  terceira  turma,  DJ  06/08/2013,  Dje
22/08/2013) - sublinhei.

Mais,

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.
AÇÃO  REVISIONAL.  CONTRATO  DE
FINANCIAMENTO.  JUROS  REMUNERATÓRIOS.
SÚMULA N° 382/STJ. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
JUROS  COMPOSTOS.  MORA CONFIGURADA.  1.
"A estipulação de juros remuneratórios superiores a
12%  ao  ano,  por  si  só,  não  indica  abusividade"
(Súmula  n°  382/STJ).  2.  "A capitalização  dos  juros
em periodicidade inferior à anual deve vir pactuada
de forma expressa e clara.  A previsão no contrato
bancário  de  taxa  de  juros  anual  superior  ao
duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a
cobrança da taxa efetiva anual contratada" (2ª Seção,
REsp  973.827/RS,  Rel.  p/  acórdão  Ministra  Maria
Isabel Gallotti, DJe de 24.9.2012). No caso dos autos,
houve previsão de taxa mensal de 1,80%, e de taxa
efetiva  anual  de  23,91%  (fl.  276).  Dessa  forma,
legítima a  cobrança  da  taxa  efetiva  anual  de  juros
remuneratórios,  tal  como convencionada.[...].  (STJ –
AgRg  no  REsp  1295204,  Relª  Minª  Maria  Isabel
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Gallotti, quarta turma, DJ 15/05/2013, Dje 22/08/2013)
- destaquei.

Da análise  da documentação relativa  aos  contratos
celebrados entre os  litigantes,  sobretudo dos  pactos  firmados entre as  partes,  fls.
149/152,  156/157,  164/165  e  175/176,  189/190,  195/196,  201/202,  observo  que  a
capitalização mensal dos juros foi pactuada expressamente, pois estão estabelecidas
as taxas de juros mensal e anual a serem cobradas. Ainda, vê-se que a taxa de juros
anual  é  superior  a  12  (doze)  vezes  o  valor  da  taxa  mensal,  concluindo-se  pela
pactuação expressa da capitalização em questão.

Logo,  no  caso  telado,  cabível  a  incidência  de
capitalização, consoante a orientação do Superior Tribunal de Justiça.

Sendo  assim,  não  merece  quaisquer  reparos  a
sentença.

Por  fim,  o  art.  557,  caput,  do  Código  de  Processo
Civil, permite ao relator negar seguimento a recurso em confronto com súmula ou
com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal,
ou de Tribunal Superior. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de
Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

P. I.

João Pessoa, 28 de outubro de 2014.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                   Desembargador
                         Relator
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